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Atos do Poder Legislativo
.

LEI N
o
- 12.969, DE 7 DE MAIO DE 2014

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
no valor de R$ 1.978.600.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 637, de
2013, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no
valor de R$ 1.978.600.000,00 (um bilhão, novecentos e setenta e oito milhões e seiscentos mil reais),
para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II; e

II - recursos de outras fontes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 7 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 37.375.930

AT I V I D A D E S

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 37.375.930

20 608 2014 20ZV 0101 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

37.375.930

F 4 3 40 0 188 37.375.930
TOTAL - FISCAL 37.375.930

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 37.375.930

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 10.986.000

AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 10.986.000

12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacio-
nal

10.986.000

F 4 3 40 0 178 10.986.000
TOTAL - FISCAL 10.986.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.986.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 8.180.000

AT I V I D A D E S

06 181 2070 200G Construção, Ampliação e Reforma das Insta-

lações Físicas da Policia Rodoviária Federal

4.000.000

06 181 2070 200G 0101 Construção, Ampliação e Reforma das Instala-
ções Físicas da Policia Rodoviária Federal - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

F 3 2 90 0 178 2.500.000
F 4 2 90 0 178 1.500.000

06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estra-

das Federais

3.850.000

06 181 2070 2723 0103 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas
Federais - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.850.000

F 3 2 90 0 178 550.000
F 4 2 90 0 178 3.300.000

06 181 2070 8698 Manutenção e Modernização dos Sistemas de

Tecnologia da Informação e Comunicação

330.000

06 181 2070 8698 0101 Manutenção e Modernização dos Sistemas de
Tecnologia da Informação e Comunicação - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

330.000

F 3 2 90 0 178 30.000
F 4 2 90 0 178 300.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 2.420.000

AT I V I D A D E S

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 2.420.000
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06 122 2112 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito
Extraordinário)

2.420.000

F 3 2 90 0 178 220.000

F 4 2 90 0 178 2.200.000

TOTAL - FISCAL 10.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.600.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 45.653.000

AT I V I D A D E S

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-

cializada em Saúde

23.126.000

10 302 2015 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Nacional

23.126.000

S 4 2 40 6 178 23.126.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde

22.527.000

10 301 2015 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - Nacional

22.527.000

S 4 2 40 6 178 22.527.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 45.653.000

TOTAL - GERAL 45.653.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 440.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº

10.420, de 2002)

440.000.000

21 244 2012 0359 6503 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

440.000.000

F 3 1 90 0 178 440.000.000

TOTAL - FISCAL 440.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 440.000.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte

UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 28.793.184

P R O J E TO S

27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura

para Esporte Educacional, Recreativo e de La-

zer

28.793.184

27 812 2035 5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura pa-
ra Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer -
Nacional

28.793.184

F 4 3 40 0 178 28.793.184

TOTAL - FISCAL 28.793.184

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.793.184

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 5.500.000

P R O J E TO S

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Susten-

tável Local Integrado

5.500.000

15 244 2029 7K66 7081 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Nacional (Crédito Extraordi-
nário)

5.500.000

F 4 3 90 0 178 5.500.000

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 1.300.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 900.000.000

06 182 2040 22BO 6501 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

900.000.000

F 3 2 90 0 129 660.000.000

F 4 2 90 0 129 41.470.036

F 4 2 90 0 188 198.529.964

OPERAÇÕES ESPECIAIS

08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954,

de 2004)

400.000.000

08 244 2040 0A01 6502 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954,
de 2004) - Nacional (Crédito Extraordinário)

400.000.000

S 3 2 90 0 178 354.641.392

S 3 2 90 0 188 45.358.608

2051 Oferta de Água 5.350.000

P R O J E TO S

18 544 2051 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hí-

drica

5.350.000

18 544 2051 1851 7021 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica -
Nacional (Crédito Extraordinário)

5.350.000

F 4 2 90 0 178 5.350.000

TOTAL - FISCAL 910.850.000

TOTAL - SEGURIDADE 400.000.000

TOTAL - GERAL 1.310.850.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 40.427.600

P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 40.427.600

23 695 2076 10V0 7127 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

40.427.600

F 4 3 40 0 178 40.427.600
TOTAL - FISCAL 40.427.600

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.427.600

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2054 Planejamento Urbano 53.914.286

P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento

Urbano

53.914.286

15 451 2054 1D73 7147 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Nacional (Crédito Extraordinário)

53.914.286

F 4 3 90 0 178 53.914.286
TOTAL - FISCAL 53.914.286

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 53.914.286
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 701.470.036

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de

Previdência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de

2 0 11 )

701.470.036

28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)
- Nacional

701.470.036

F 3 1 91 0 129 701.470.036
TOTAL - FISCAL 701.470.036

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 701.470.036

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 995.865.462

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 995.865.462

99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva
de Contingência - Fiscal

995.865.462

F 9 0 99 0 178 995.865.462

TOTAL - FISCAL 995.865.462

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 995.865.462

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 6, DE 2014

Autoriza o Governo do Estado de São Pau-
lo a contratar operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até C= 300.000.000,00
(trezentos milhões de euros).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a

contratar operação de crédito externo, com garantia da República Fe-
derativa do Brasil, com a Agência Francesa de Desenvolvimento
(AFD), no valor de até C= 300.000.000,00 (trezentos milhões de euros).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação destinam-se ao
"Projeto Trem de Guarulhos - Implantação da Linha 13 Jade da
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Governo do Estado de São Paulo;
II - credor: Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até C= 300.000.000,00 (trezentos milhões de euros);
V - desembolso: até 66 (sessenta e seis) meses, contados a

partir da vigência do contrato;
VI - amortização: ao final do período de carência, em 30 (trinta)

prestações semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais;
VII - juros: para cada desembolso, a taxa fixa de referência,

aumentada ou reduzida conforme a flutuação do índice da taxa entre
a data de assinatura e a data de determinação da taxa, conforme item
4.1 do contrato de abertura de crédito;

VIII - juros de mora: 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos
por cento ao ano) pelo período de atraso, acima da taxa de juros;

IX - comissão de compromisso: 0,5% a.a. (cinco décimos
por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo;

X - comissão inicial (appraisal fee): 0,5% (cinco décimos por
cento) sobre o montante total do empréstimo, a ser paga na data de efe-
tivação do empréstimo e, o mais tardar, antes do primeiro desembolso;

XI - taxa legal: até o montante de C= 8.000,00 (oito mil euros).
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos

encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Governo do Estado de São Paulo na operação de
crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que:

I - o Estado de São Paulo celebre contrato com a União para
a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na
forma do disposto no art. 159, incisos I, alínea "a", e II, da Cons-
tituição Federal, bem como das receitas próprias do Estado a que se
referem os arts. 155 e 157 da Constituição Federal;

II - seja comprovada a situação de adimplência do Estado de
São Paulo com a União e suas entidades controladas;

III - seja verificado o cumprimento das condições prévias
para o primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 7, DE 2014

Autoriza o Estado de São Paulo a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com a Corporação Andina de
Fomento (CAF), no valor de até US$
204.000.000,00 (duzentos e quatro milhões
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de São Paulo autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da União, com a Corporação
Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 204.000.000,00
(duzentos e quatro milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se a financiar parcialmente o "Programa Sistema de Macro-
drenagem do Rio Baquirivu-Guaçu".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado de São Paulo;
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 204.000.000,00 (duzentos e quatro mi-

lhões de dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: 48 (quarenta e oito) meses, con-

tado a partir da vigência do contrato;
VI - amortização: em 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais

e sucessivas, de valores tanto quanto possível iguais, vencendo-se a
primeira aos 54 (cinquenta e quatro) meses a contar da data de
assinatura do contrato;

VII - juros: exigidos semestralmente, na mesma data da
amortização, e calculados com base na Libor semestral para dólar
norte-americano, acrescidos de um spread de 2,65% a.a. (dois inteiros
e sessenta e cinco centésimos por cento ao ano), sendo que, durante
o período de 8 (oito) anos corridos a partir da data de vigência do
contrato, a margem será de 1,65% a.a. (um inteiro e sessenta e cinco
centésimos por cento ao ano), podendo ser ampliada, dependendo da
disponibilidade do Fundo Compensatório e a critério da CAF;

VIII - comissão de compromisso: até 0,35% a.a. (trinta e
cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado
do empréstimo, entrando em vigor a partir do vencimento do primeiro
semestre após a assinatura do contrato;

IX - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco
centésimos por cento) sobre o montante total do empréstimo, devida
a partir do início de vigência do contrato e, no mais tardar, na
oportunidade em que se realizar o primeiro desembolso;

X - despesas: relativas ao custo de avaliação, no valor de
US$ 40.000,00 (quarenta mil dólares norte-americanos), debitados do
financiamento no momento do primeiro desembolso;

XI - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano), acres-
cidos aos juros em caso de mora.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
de São Paulo na contratação da operação de crédito externo referida
nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado de São Paulo celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado de São Paulo
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 8, DE 2014

Autoriza o Estado de São Paulo a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 480.135.000,00 (quatrocentos e oitenta
milhões, cento e trinta e cinco mil dólares
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de São Paulo autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$
480.135.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões, cento e trinta e cinco
mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Investimento Ro-
doviário do Estado de São Paulo - 1ª Fase".

Art. 2º A operação financeira referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
II - devedor: Estado de São Paulo;
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor da operação: até US$ 480.135.000,00 (quatro-

centos e oitenta milhões, cento e trinta e cinco mil dólares norte-
americanos);

V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 5 (cinco) anos, contado a

partir da vigência do contrato;
VII - amortização: em parcelas semestrais, consecutivas e,

sempre que possível, iguais, vencendo-se a primeira 5 (cinco) anos
após a data de assinatura do contrato, e a última, até 25 (vinte e
cinco) anos após esta data, estimadas em 15 de abril de 2019 e 15 de
outubro de 2038, respectivamente;

VIII - juros: o mutuário deverá pagar juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa que será determinada de acordo com as
cláusulas contratuais. Enquanto o empréstimo não tenha sido objeto
de nenhuma conversão, o mutuário pagará juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa de juros baseada na Libor mais a
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário, incidentes a
uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo Banco em uma
data de determinação da taxa de juros baseada na Libor para cada
trimestre;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, em até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre o saldo não desembolsado do financiamento, exigida jun-
tamente com os juros e entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a
data de assinatura do contrato;

X - despesas de inspeção e supervisão: exceto se o Banco
estabelecer o contrário, o devedor não estará obrigado a cobrir os
gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais, conforme
estabelecido no contrato de empréstimo.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.
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